LEI N°. 2.105/98
“Autoriza o Executivo a fazer doações e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar materiais de construção e mão de obra, até o valor de R$ 15.420,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte reais), a saber: Matéria prima, no valor de R$ 3.420,00 e R$12. 000, 00 de mão de Obra, conforme orçamento constante do Processo Administrativo n°. 0459/98, protocolado no livro 08 às fls. 15, à Fundação para Desenvolvimento Social e Urbano de Santo Amaro FUNDESA, entidade filantrópica, declarada de Utilidade Pública Municipal, consoante Lei n. 1750/92.
.

§ Único - O valor do repasse à referida Fundação, destina-se a conclusão da creche, como contra-partida da verba canalizada através do SERVAS.

Art. 2° - As despesas decorrentes do presente, correrão à conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento Municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:

Manhuaçu (MG), 08 de abril de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal de Manhuaçu

